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ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

Processo nº 2013-0.100.692-7             Pregão Presencial nº 03/2013-SMT 

 

 

 

À 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES – SMT 

 

 

A .........................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ................, por 

intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) 

................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do 

C.P.F. nº ..........................., DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência de fato 

impeditivo de sua participação no referido Certame; declarando-se, ainda, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e todas as disposições relativas à 

Licitação em causa, concordando com as condições constantes no respectivo Edital e seus 

Anexos. 

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Representante Legal da empresa 
Nome:....................................................................................... 
R.G.:......................................................................................... 
CPF.: ....................................................................................... 
Cargo:....................................................................................... 
 
 

 
 


